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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 23, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
Designa membros para Comissão de política de 
proteção, convívio e bem-estar animal do Campus 
Senador Helvídio Nunes de Barros -  CSHNB. 

 
O Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso de suas atribuições legais 

e, considerando: 
- a Resolução Nº 113/2019 CEPEX; 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar os membros para a Comissão de política de proteção, convívio e bem-estar 

animal do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros -  CSHNB. 
 

Art. 2º Os membros da comissão são os seguintes: 
 
I -  Ana Carolina Landim Pacheco (Docente); 
II - Tamaris Gimenez Pinheiro (Docente); 
III - Suzana Gomes Lopes (Docente); 
IV - Paulo Victor de Oliveira (Docente); 
V - Anderson Henrique Miranda da Silva (Técnico em Edificações); 
VI - Ellaine Santana de Oliveira (Nutricionista); 
VII - Tarcísio Gomes de Lacerda (Assistente em administração); 
VIII - Miriam Rodrigues de Sá (Técnica de laboratório) 
IX - Thiago Abel Teixeira Rocha (Assistente em administração); 
X - Ada Raquel Teixeira Mourão (Docente); 
XI - Mariluce Gonçalves Fonseca (Docente); 
XII - Mônica de Moraes Silva (Assistente em Administração); 
XIII - Juscelino Francisco do Nascimento (Docente); 
XIV - Patrícia da Cunha Gonzaga (Docente); 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 

Picos (PI), 11 de maio de 2022. 

Prof. Dr. Juscelino Francisco do Nascimento 
- Diretor - 
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